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Recurso n°	 144.265 Voluntário
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Matéria	 AUTO DE INFRAÇÃO	 I --CS--,00Acórdão n°	 206-00.220

Sessão de	 22 de novembro de 2007

Recorrente	 GREEN SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA

Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA -

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Data do fato gerador: 13/12/2004

Ementa: CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO -
ARTIGO 33, § 2.° DA LEI N.° 8.212/91 C/C
ARTIGO 283, II, "j" DO RPS, APROVADO PELO
DECRETO N.° 3.048/99.

APLICÁVEL O PRAZO DECADENCIAL DE DEZ
(10). ANOS PARA CONSTITUIÇÃO DOS
CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS —
IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE NA ESFERA
ADMINISTRATIVA.

A inobservância da obrigação tributária acessória é
fato gerador do auto-de-infração, o qual se constitui,
principalmente, em forma de exigir que a obrigação
seja cumprida; obrigação que tem por finalidade
auxiliar o INSS na administração previdenciária.

Inobservância do artigo 33, § 2.° da Lei n.° 8.212/91
c/c artigo 283, II, "j" do RPS, aprovado pelo Decreto
n.°3.048/99.

O prazo para autoridade previdenciária constituir seus
créditos e de 10 (dez) anos, conforrne previsto no art.
45 da lei 8.212/91.
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A verificação de inconsutuctonalidade de ato
normativo é inerente ao Poder Judiciário, não
podendo ser apreciada pelo órgão do Poder
Executivo.

Recurso Voluntário Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da SEXTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos: I) em rejeitar as preliminares suscitadas; e
II) no mérito, em negar provimento ao recurso.

ELIAS SA AIO FREIRE

Presidente

ELAINE CRISTINA MONTEIRO	 VA VIEIRA

Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Ana Maria
Bandeira, Rogério de Lellis Pinto, Bemadete de Oliveira Barros, Daniel Ares Kalume Reis,
Cleusa Vieira de Souza e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
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Trata o presente auto-de-infração, lavrado em desfavor da recorrente, originado
em virtude do descumprimento do art. 33, §2° da Lei n°8.212/1991 c/c art. 283, II, "j" do RPS,
aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999. Segundo a fiscalização previdenciária, a recorrente
deixou de exibir: Folhas de pagamento do ano de 1998, bem como Livros Diário e Razão do
período de 1998 a 2004, fl. 12.

Não conformada com a autuação a recorrente apresentou impugnação, fls. 16 a
19.

Foi exarada a Decisão-Notificação - DN que confirmou a procedência do
lançamento, conforme fls. 36 a 39.

O recorrente requer seja devolvido o prazo de defesa, tendo em vista que a
cientificação foi realizada em endereço diverso do indicado por ele próprio quando da
apresentação da defesa, não tendo tido acesso aos documentos encaminhado para o antigo
endereço da empresa. Vale esclarecer que a empresa em questão encontra-se em liquidação
tendo o endereço da cientificação estranho ao responsável pela empresa.

Em despacho à fl. 51 a unidade descentralizada da SRP destaca que apesar das
indagações o recorrente foi novamente cientificado no endereço por ele próprio indicado em
19/10/2005, e que teria até o dia 18/11/2005 para interposição de recurso.

Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto recurso
pela notificada, conforme fls. 52 a 57. Em síntese, a recorrente em seu recurso alega o seguinte:

O Apresenta como opção ao deposito prévio para seguimento do recurso o
arrolamento de bens, posto que com a união da Secretaria da Receita Federal com INSS,
passam a estar regidos pelo Decreto 70.235/72, alterado pelo art. 32 da Lei 10.522/2002.

O Preliminarmente, alega que o termo de transito em julgado emitido pela SRP
é nulo, vez que a cientificação dos termos da DN ocorreu em local diverso do indicado pelo
recorrente quando da apresentação da defesa;

O Ainda preliminarmente, a decisão administrativa é extremamente lacônica e
ambígua, visto que tratou de forma superficial da impugnação apresentada pelo recorrente com
relação a estar o crédito alcançado pelo instituto da decadência;

O A concessão da baixa cadastral fiscal, objeto da certidão conjunta dos órgãos
fiscais é documento que comprova a inexistência de débitos fiscais, sendo inadmissível
posterior procedimento fiscal.

O Alega ainda preliminarmente a invalidade da co-responsabilidade atribuída
aos ex-sócios da sociedade liquidada, pois ninguém pode ser responsabilizado, no ato jurídico
de liquidação da sociedade por crédito tributário inexistente e de constituição futura
manifestamente preclusa;
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O A decisão de l' instância não observou os cânones processua's, sobretudo
porque a motivação o ato e o devido processo legal favorecendo a ampla defesa são garantias
constitucionais;

O Foi-lhe negado a produção de prova pericial, elemento que considera
indispensável a refutar os lançamentos de oficio;

O Requer seja declarada a nulidade do lançamento impugnado, tomando
insubsistente a respectiva cobrança, inclusive da multa aplicada.

A Receita Previdenciária apresenta suas contra-razões às fls. 68 a 70. O órgão
previdenciário alega, em síntese que:

O Recurso é deserto em função da inexistência de depósito de 30%, não
podendo se considerar a substituição deste pelo arrolamento de bens;

O Não foram apresentadas provas que importassem na revisão de oficio do auto
de infração;

O Diante do exposto nega seguimento ao recurso ao mesmo tempo que requer a
ciência do recorrente.

É o Relatório.
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Conselheira ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA, Relatora

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE: 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 52 a 57.

Foi dado prosseguimento ao recurso sem a efetivação do depósito recursal, por
ter o recorrente obtido liminar em sede de mandado de segurança junto a 3' vara federal de são
João de Menti, Seção Judiciária do Rio de Janeiro.

Avaliados os pressupostos, passo para o exame das preliminares ao mérito.

DAS PRELIMINARES AO MÉRITO:

Quanto a preliminar de substituição de depósito recursal por termo de
arrolamento de bens, abstenho-me do julgamento, por ter o contribuinte obtido liminar em sede
de segurança onde a autoridade judiciária determinou em sentença: "Julgo procedente o
pedido, e concedo segurança, para afastar a exigibilidade de depósito prévio como requisito de
admissibilidade do recurso administrativo pretendido pelo impetrante, referente ao
procedimento administrativo indicado na inicial."

Já com relação ao mérito, quanto ao argumento de ser impróprio o auto de
infração, eis que a sua lavratura se deu em nítida afronta a disposição legal, frise-se que pela
análise dos documentos presentes no presente processo, o procedimento fiscal atendeu todas as
determinações legais, quais sejam:

O autorização por meio da emissão do Mandato de Procedimento Fiscal — MPF-
F, com a competente designação do auditor fiscal responsável pelo cumprimento do
procedimento, conforme fls. 07;

O intimação para a apresentação dos documentos conforme Termos de
Intimação para Apresentação de Documentos — TIAD, fls. 08 e 09.

O intimando o contribuinte para que apresentasse todos os documentos capazes
de comprovar o cumprimento da legislação previdenciária;

O autuação dentro do prazo autorizado pelo referido mandato, com a
apresentação ao contribuinte dos fatos geradores e fundamentação legal que constituíram a
lavratura do auto de infração ora contestado, com as informações necessárias para que o
autuado pudesse efetuar as impugnações que considerasse pertinentes, conforme demonstrado
às fls. 01 a 15.

Com base nestes fatos, quanto à alegação do recorrente de que o procedimento
fiscal encontra-se eivado de nulidade, por não atender aos ditames legais, provocando o
cerceamento de defesa, não lhe confiro razão.
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No tocante, a cientificação dos termos da DN em endereço estranho ao indicado
pelo recorrente, entendo não existir razão para ensejar a nulidade do presente auto de infração.
Em data posterior, ao equivoco cometido a autoridade previdenciária providenciou a
cientificação ao contribuinte, sendo reaberto prazo para recurso a contar da cientificação
caneta. Tanto seguiu o trâmite para assegurar-lhe ampla defesa, que foi acatado recurso
interposto pelo contribuinte.

Quanto ao argumento de que a autoridade julgadora de l' instância foi
superficial ao rebater os argumentos apresentadas na defesa, também não lhe confiro razão,
tendo em vista, que a autoridade julgadora devidamente esclareceu os argumentos acerca da
decadência, regularidade do lançamento e indeferimento da prova pericial, fatos esses que
consubstanciavam a impugnação apresentada pelo contribuinte.

Quanto à questão preliminar suscitada pela recorrente em que o lançamento já
fora atingido pela decadência, razão não lhe confiro.

Entendo que o prazo decadencial para a autoridade previdenciária constituir os
créditos trabalhistas é de 10 anos, e esta previsto em lei específica da previdência social, art. 45
da Lei n ° 8.212/1991, abaixo transcrito. Desse modo, foi correta a aplicação do instituto pela
autoridade previdenciária:

"Art.45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus
créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito
poderia ter sido constituído;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
por vício formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada".

A legislação previdenciária marca como inicio da contagem do prazo
decadencial, o primeiro dia do exercício seguinte aquele em que o crédito poderia ter sido
constituído. No caso de o contribuinte ter efetivado o recolhimento parcial ou não ter realizado
recolhimento, assiste ao fisco o dever de constituir o crédito, bem como as diferenças que por
ventura sejam devidas, dentro do mesmo prazo, bem como exigir a apresentação dos
documentos necessários a verificação do cumprimento do dispositivo legal.

Considerando que o Código Tributário Nacional - CTN dispõe sobre normas
gerais em matéria tributária, especialmente acerca da prescrição e da decadência, não há
impedimento para que legislação ordinária disponha sobre normas específicas e assim o prazo
decadencial previsto no art. 45 da Lei n ° 8.212/1991 é compatível com o ordenamento
jurídico, conforme demonstrar-se-á a seguir.

Mesmo restringindo a análise apenas ao CTN, para a melhor interpretação dessa
lei devemos observar a relação existente entre os diversos artigos, evitando a interpretação
isolada de um único dispositivo. Assim, o art. 150, § 4° do CTN, não deve ser analisado de
forma isolada, mas sim combinado com o artigo 173 do próprio CTN que dispõe sobre o
instituto da decadência.
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Em mesmo sendo argüida pela recorrente a inconstitucionalidade da lei
previdenciária que dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos, incabível seria sua análise na
esfera administrativa. Não pode a autoridade administrativa recusar-se a cumprir norma cuja
constitucionalidade vem sendo questionada, razão pela qual são aplicáveis os prazos regulados
na Lei n° 8.212/1991 em matéria de decadência e prescrição relativas às contribuições
administradas e arrecadadas pelo INSS.

Em relação ao prazo decadencial, o entendimento firmado pelo STJ é o de que
nos casos de tributos cujo lançamento seja por homologação, o direito de a Fazenda constituir o
crédito tributário é de 5 anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais um
qüinqüênio, o que totalizariam os 10 anos. Essa interpretação combina os arts. 173, I e 150, §
40, do CTN (Resp n 132.329). Inexistindo pagamento não há que se falar em homologação
tácita, conforme entende o STJ. Nesse sentido, segue ementa do Recurso Especial n 132.329,
cujo relator foi o Ministro Garcia Vieira, publicado no DJ de 7/6/1999.

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO - DECADÊNCIA - PRAZO.

Estabelece o artigo 73 (sic), inciso 1 do CTN que o direito da Fazenda
de constituir o crédito tributário extingue-se após 05 (cinco) anos,
contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento por homologação poderia ter sido efetuado. Se não houve
pagamento, inexiste homologação tácita. Com o encerramento do
prazo para homologação, inicia-se o prazo para a constituição do
crédito tributário. Conclui-se que, quando se tratar de tributos a serem
constituídos por lançamento por homologação, inexistindo pagamento,
tem o fisco o prazo de 10 anos, após a ocorrência do fato gerador
para constituir o crédito tributário. Embargos recebidos."

Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário, deve o agente público, como
executor da lei, respeitá-la. Nesse sentido, segue trecho do Parecer/CJ n° 771, aprovado pelo
Ministro da Previdência Social em 28/1/1997.

Cumpre ressaltar que o guardião da Constituição Federal é o Supremo Tribunal
Federal, cabendo a ele declarar a inconstitucionalidade de lei ordinária. Ora, essa assertiva não
quer dizer que a administração não tem o dever de propor ou aplicar leis compatíveis com a
Constituição. Se o destinatário de uma lei sentir que ela é inconstitucional o Pretório Excelso é
o órgão competente para tal declaração Já o administrador ou servidor público não pode se
eximir de aplicar uma lei, porque o seu destinatário entende ser inconstitucional, quando não há
manifestação definitiva do STF a respeito.

A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto de
conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional
pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por
outra lei federal, a referida lei estará em vigor e cabe à Administração Pública acatar suas
disposições.

No mesmo sentido posiciona-se este 2° Conselho de Contribuintes ao publicar a
súmula n°. 2 aprovadas na Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, publicadas no DOU de
26/09/2007, Seção 1, pág. 28:

ciP
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O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária".

Não se pode esquecer que a Constituição Federal em seu artigo 146, III reservou
à lei complementar estabelecer nonnas gerais em matéria tributária. Dessa forma, as normas
gerais estão dispostas no CTN, entretanto, normas especificas se estiverem de acordo com o
disposto no CTN adquirem sua validade. Assim, o próprio CTN em seu artigo 97, VI dispõe
que somente a lei pode estabelecer as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos
tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades. O instituto da decadência é modalidade
de extinção do crédito tributário, conforme previsto no art. 156, V do CTN, e sendo assim pode
ser regulado por lei ordinária.

Além do mais, o art. 150, § 40 do CTN dispõe que a lei pode alterar o prazo à
homologação do tributo, que pelo CTN é de 5 anos. Sabemos que em regra, as contribuições
previdenciárias são lançadas por homologação, e assim a Lei n. 8.212/1991, poderia alterar o
prazo para 10 anos, conforme previsão no próprio CTN.

Ao contrário do que afirma o recorrente, o prazo decadencial para levantamento
das contribuições devidas ao INSS não surgiu somente em 1999, mas está previsto em lei
específica da previdência social, art. 45 da Lei n ° 8.212/1991, abaixo transcrito. Desse modo
foi correta a aplicação do instituto pela autarquia previdenciária:

"Art.45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus
créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito
poderia ter sido constituído;

- da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
por vício formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada."

Quanto ao argumento de o procedimento fiscal ser nulo, por se dar em data
posterior a certidão de baixa, entendo totalmente equivocado o recorrente.

A fiscalização previdenciária é competente para constituir os créditos tributários
decorrentes dos fatos geradores de contribuições previdenciárias, conforme descrito no art. 1°
da Lei 11.098/2005:

"Art. 1 o Ao Ministério da Previdência Social compete arrecadar,
fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento, em nome do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, das contribuições sociais previstas
nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de
14 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de
substituição, bem como as demais atribuições correlatas e
conseqüentes, inclusive as relativas ao contencioso administrativo
fiscal, conforme disposto em regulamento"

Ademais, não compete ao auditor fiscal agir de forma discricionária no exercício
de suas atribuições. Desta forma, em constatando a ocorrência de infração a dispositivo da
legislação previdenciária, cumpri-lhe lavrar de imediato auto-de-infração de forma vinculada.
O art. 293 do Decreto 3.048/99, assim dispõe neste sentido:
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"Art. 293. Constatada a ocorrência de infração a dispositivo deste
Regulamento, a fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social
lavrará, de imediato, auto-de-infração com discriminação clara e
precisa da infração e das circunstâncias em que foi praticada,
dispositivo legal infringido e a penalidade aplicada e os critérios de
sua gradação, indicando local, dia, hora de sua lavratura, observadas
as normas fixadas pelos órgãos competentes."

Ao ser emitida certidão de baixa, não possui o contribuinte o condão de estar
acima da lei, considerando-se perdoado por todos os lapsos e incorreções no cumprimento de
suas obrigações fiscais. Ademais, no corpo da própria certidão está descrito a possibilidade do
fisco constituir crédito não devidamente cumpridos pelo contribuinte: "Certifico a baixa da
inscrição no CNPJ acima enumerada, ressalvado aos órgãos competentes o direito de exigência
de quaisquer créditos tributários posteriormente devidos." Infelizmente é notório que o número
de agentes fiscais, ainda é pequeno para quando da emissão de certidões já proceder a abertura
de procedimentos fiscais, para atestar a regularidade das empresas. Portanto, o que se busca é a
autorização legal para que a empresa, mesmo não mais em funcionamento cumpra com as
obrigações previdenciárias que deixou de recolher em época própria.

Ainda em preliminar, a recorrente argumenta que incabível é a co-
responsabilidade atribuída aos ex-sócios da sociedade liquidada em relação a crédito
inexistente e de constituição futura manifestamente preclusa, como resulta da leitura do DAD
da NFLD.

Em primeiro lugar cumpre-nos lembrar que se trata do julgamento de um auto
de infração pelo descumprimento de obrigação acessória, em sendo assim a autuada é a
empresa GREEN SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, que é o sujeito passivo da obrigação
tributária e não seus ex-sócios. Esses, por serem os representantes legais do sujeito passivo,
constam da relação de Co-Responsáveis — CORESP, consoante determinação contida no art.
688, da IN 100/2003, vigente à época da lavratura do Auto, qual seja:

"Art. 688. Constituem peças de instrução do processo administrativo-
fiscal previdenciá rio, os seguintes relatórios e documentos:

X - Relação de Co-Responsáveis (CORESP), que lista todas as pessoas
físicas e jurídicas representantes legais do sujeito passivo, indicando
sua qualificação e período de atuação;"

Entendo que a fiscalização previdenciária não atribui responsabilidade direta aos
sócios, pelo contrário, apenas elencou no relatório fiscal à fl. 75, quais seriam os responsáveis
legais da empresa para efeitos cadastrais. Se assim não o fosse, estaríamos falando de uma
empresa - pessoa jurídica, com capacidade de pensar e agir, e até onde conheço as decisões de
administrar e gerir os empreendimentos partem de seus sócios e diretores. Dessa forma,
entendo desnecessária a apreciação do questionamento.

Por fim, quanto a negativa da prova pericial, ferindo o principio da ampla
defesa, razão não confiro ao recorrente. Entendo não estarem presentes os requisitos
indispensáveis a sua autorização, de acordo com o disposto no art. 6°, IV da Portaria MPAS n°
357/2002, são requisitos da perícia, nestas palavras:

4
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1- a autoridade julgadora a quem é dirigida;

II - a qualificação do impugnante;

- os motivos de fato e de direito em que se fundamenta os pontos de
discordância e as razões e provas que possuir;

IV - as diligências ou perícias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação de
quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de
perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional de seu perito.

§J° É facultada ao impugnante a juntada de documentos após a
impugnação e antes da decisão, devendo a mesma ser requerida à
autoridade julgadora.

§ 2° Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos
apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso,
serem apreciados pelo Conselho de Recursos da Previdência Social -
CRPS.

§ 3° Na hipótese do parágrafo anterior, caso não haja recurso
voluntário, a autoridade julgadora poderá apreciar a matéria de fato e,
se pertinente, reformar a decisão.

§ 4° Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido
expressamente contestada.

5° As provas documentais, quando em cópias, deverão ser
autenticadas, em cartório ou por servidor da Previdência Social,
mediante conferência com os originais."

No presente caso, não houve o preenchimento dos requisitos exigidos para
realização da perícia, assim considera-se não formulado o pedido de perícia. Desse modo, pode
a autoridade julgadora indeferir o pleito da recorrente, sem ferir o princípio da ampla defesa.
Nesse sentido, segue o teor do art. 7° da Portaria MPAS n° 357/2002:

"Art. 7° A autoridade julgadora determinará de oficio ou a
requerimento do interessado, a realização de diligência ou perícia,
quando as entender necessárias, indeferindo, mediante despacho
fundamentado ou na respectiva decisão-notcação, aquelas que
considerar prescindíveis ou impraticáveis.

§ 1° Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia
que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 6°.

§ 2° O interessado será cientificado da determinação para realização
da perícia por meio de Despacho Interlocutório, que indicará o
procedimento a ser observado."

No mesmo sentido dispõe o Decreto n° 70.235/1972 sobre o processo
administrativo fiscal, sendo aplicado subsidiariamente no processo administrativo no âmbito do
INSS, nestas palavras:

4
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"Art. 17. A autoridade preparadora determinará de oficio ou a
requerimento do sujeito passivo, a realização de diligência, inclusive
perícias quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar
prescindíveis ou impraticáveis.

Parágrafo único. O sujeito passivo apresentará os pontos de
discordância e as razões e provas que tiver e indicará, no caso de
perícia, o nome e o endereço do seu perito.

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de
oficio ou a requerimento do impugnante, a realização de diligência ou
perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que
considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no
art. 28, in fine. (Redação dada pelo art. 1° da Lei n°8.748/93).

Não obstante, o princípio que informa o processo administrativo é o livre
convencimento do julgador. Caso o julgador entenda que nos autos já estão provas suficientes
ou que não são necessárias ou as considere prescindíveis ou impraticáveis pode indeferir o
pedido. Importante lembrar que se trata de auto de infração pela não prestação de informações
a autoridade fiscal.

DO MÉRITO

O procedimento adotado pelo AFPS na aplicação do presente auto-de-infração
seguiu a legislação previdenciária, conforme fundamentação legal descrita às fls. 01 a 15.

Dessa maneira, não tem porque o presente auto-de-infração ser anulado em
virtude da ausência de vicio formal na elaboração. Foi identificada a infração, havendo
subsunção desta ao dispositivo legal infringido. Os fundamentos legais da multa aplicada
foram discriminados e aplicados de maneira adequada.

Conforme prevê o art. 33, § 2° da Lei n o 8.212/1991, o contribuinte é obrigado
a exibir os livros e documentos relacionados com as contribuições previdenciárias, nestas
palavras:

"Art.33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS compete
arrecadar, fiscalizar, lançar e normalizar o recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único
do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de
substituição; e à Secretaria da Receita Federal — SRF compete
arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas d e "e" do parágrafo único
do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua competência,
promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas
legalmente. (Redação dada pela Lei n°10.256, de 9/07/2001).
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§ 2 0 A empresa, o servidor de órgãos públicos da administração ireta
e indireta, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça,
o síndico ou seu representante, o comissário e o liquidante de empresa
em liquidaç do judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os
documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta

De acordo com o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n
3.048, em seu art. 225, 11, § 13, a escrituração pode ser exigida após decorridos 90 dias da
ocorrência do fato gerador, nestas palavras:

"Art.225. A empresa é também obrigada a:

II

(4.

- lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de
forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o
montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os
totais recolhidos;

§ 13. Os lançamentos de que trata o inciso II do caput, devidamente
escriturados nos livros Diário e Razão, serão exigidos pela fiscalização
após noventa dias contados da ocorrência dos fatos geradores das
contribuições, devendo, obrigatoriamente:

1- atender ao princípio contábil do regime de competência; e

II - registrar, em contas individualizadas, todos os fatos geradores de
contribuições previdenciárias de forma a identificar, clara e
precisamente, as rubricas integrantes e não integrantes do salário-de-
contribuição, bem como as contribuições descontadas do segurado, as
da empresa e os totais recolhidos, por estabelecimento da empresa, por
obra de construção civil e por tomador de serviços."

Assim, a exigência da fiscalização não foi desmedida, pois a solicitação foi
realizada no prazo estabelecido na legislação. A Auditora-Fiscal agiu de acordo com a norma
aplicável, e não poderia deixar de fazê-lo, uma vez que sua atividade é vinculada.

Desse modo, a recorrente praticou a infração, pois a não apresentação da
documentação na data estabelecida acarreta a responsabilidade do infrator pela penalidade
prevista na legislação previdenciária.

Outro fato que demonstra a regularidade da lavratura do presente auto é que o
recorrente em nenhum momento atacou o seu mérito, restringindo-se a alegações para invalidar
todo o procedimento fiscal, o que não logrou êxito.

Por fim, há de se observar que as obrigações acessórias são impostas aos
sujeitos passivos como forma de auxiliar e facilitar a ação fiscal. Por meio das obrigações
acessórias a fiscalização conseguirá verificar se a obrigação principal foi cumprida.

Como é sabido, a obrigação acessória é decorrente da legislação tributária e não
apenas da lei em sentido estrito, conforme dispõe o art. 113, § 2° do CTN, nestas palavras:
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"Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.

§ I° A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador,
tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e
extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.

§ 2 0 A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por
objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse
da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.

§ 3° A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância,
converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade
pecuniária."

Assim, foi correta a aplicação do auto de infração ao presente caso pelo órgão
previdenciário. O relatório fiscal, fls. 01 a 15, indicou de maneira clara e precisa todos os fatos
ocorridos, havendo subsunção destes à norma prevista no art. 33, § 2°, da Lei n°8.212/1991.

CONCLUSÃO: 

Voto pelo CONHECIMENTO do recurso para no mérito NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo a autuação integralmente.

É como voto.

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 2007

ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVAVIE1RA
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